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Resumo

Objetiva o artigo desenvolver uma análise a res-
peito da concepção de direitos humanos pro-
posta pelo filósofo do direito Ronald Dworkin. 
Inicialmente, trata de dois princípios éticos que, 
segundo Dworkin, representam dimensões da 
dignidade humana. Em um segundo momento, 
apreciam-se as discussões a respeito de quais 
direitos podem ser designados como humanos. 
Subsequentemente, apresenta-se a proposta de 
Dworkin para classificação e conceituação dos 
direitos humanos. 
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Abstract

The article purposes to develop an analysis about 

the conception of human rights developed by the 

legal philosopher Ronald Dworkin. Initially, the two 

ethical principles that, according to Dworkin, are 

dimensions of human dignity, are examined. In a 

second moment, the discussion about which rights 

may be designated as human rights is appreciated. 

Subsequently, we present Dworkin’s proposal for 

classification and his conception of human rights. 
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 1 Introdução

Nos trabalhos que versam sobre os direitos hu-
manos, é comum a afirmação de que nos encon-
tramos uma etapa de patente necessidade de 
defesa dos direitos humanos na prática, ou seja, 
do crescente clamor pela efetividade de tais di-
reitos. Em vista disso, há autores que sustentam 
ser desnecessário justificar racionalmente esses 
direitos1. No entanto, não é esse o posicionamen-
to adotado pelo presente artigo, vez que para 
que alcancemos uma consciência social da ne-
cessidade de proteção e efetivação dos direitos 
humanos, faz-se necessária uma fundamentação 

teórico-filosófica desses direitos. 

A comunidade internacional como um todo 
enfrenta problemas na efetivação dos direitos 
humanos, os quais, apesar de protegidos por 
inúmeros tratados e convenções internacionais, 
carecem de eficácia dentre dos Estados. No Brasil, 
por exemplo, nos deparamos diariamente com 
situações em que direitos humanos são violados 
não apenas pelos cidadãos mas também por 
agentes estatais. 

 Portanto, é possível sustentar que os problemas 
enfrentados na efetivação dos direitos humanos 
não são apenas práticos, mas referem-se também 
a problemas teóricos de justificação filosófica. 
Apesar da ideia de direito humano ter evoluído 
ao longo da história, ainda há aqueles que enten-
dem que a ideia de direitos humanos é uma im-
posição da cultural ocidental, bem como que os 
grupos sociais têm culturas diferentes, não sendo 
possível admitir uma concepção universal de di-
reitos do homem2. 

 Durante muito tempo, esses direitos 
eram fundamentados a partir da ideia de direitos 

1 Nesse sentido podemos citar Norberto Bobbio: “o 

problema fundamental em relação aos direitos humanos, 

hoje, não é tanto o de justificá-lô, mas o de protegê-los. 
Trata-se de um problema não filosófico, mas político” (Cf. 
BOBBIO, Norberto. A era dos direitos, Tradução de Carlos 
Nelson Coutinho. 8. ed. Rio de Janeiro: Campus, 1992, 
p.23).

2 AMARAL JÚNIOR, Alberto do. Introdução do direito 
internacional público. São Paulo: Atlas, 2008, pp. 473-474. 

naturais. Nesse sentido, Virgílio Afonso da Silva 
sustenta: 

O elemento justificador, por excelência, das 
primeiras declarações de direitos foi, sem 

dúvida, o recurso à ideia de direitos naturais. 

Isso pode ser notado, para me limitar às duas 

grandes declarações de direitos fundamen-
tais, por meio da recorrente menção à ideia 

de direitos inatos e, por isso, inalienáveis e im-
prescritíveis. O recurso a essa ideia tem uma 
razão simples, que pode ser expressa pelo 
contratualismo lockeano, segundo o qual o 
Estado tem o dever de respeitar alguns direi-
tos básicos - especialmente a liberdade e a 
propriedade - porque tais direitos, por serem 
naturais e inalienáveis, não podem ser dis-
postos nem mesmo por seus titulares. E como 

todo o poder do Estado decorre, em linhas 

gerais, da transferência de direitos e compe-
tências dos indivíduos para o ente estatal, 
esses direitos naturais estão excluídos auto-
maticamente dessa transferência3. 

Entretanto, a partir do século XIX, as teorias do 
direito natural começaram a sofrer uma erosão4. 
Em vista disso, faz-se necessário justificar filosofi-

camente e a partir de critérios racionais o que são 
direitos humanos.

Em seus trabalhos mais recentes, Is Democracy 

Possible Here? e Justice for Hedgehogs, o fi-
lósofo do direito Ronald Dworkin apresenta dois 
princípios, os quais, em sua opinião, justificam os 
direitos humanos. O autor utiliza o conceito de 
direitos humanos para designar os mais básicos 
e universais de todos os direitos5, razão pela qual 
as mais sérias reclamações em face de um Estado 
são aquelas que afirmam que o este violou direi-
tos humanos. 

Recentemente, muitos Estados invocam a ideia 
de violação de direitos humanos para justificar 
sanções extremas e, inclusive, a invasão dos su-
postos Estados violadores. 

Após a Segunda Guerra Mundial, muitos Estados 
assinaram tratados, cartas e convenções interna-

3 SILVA, Virgílio Afonso da. A evolução dos direitos 
fundamentais. Revista Latino-Americana de Estudos 
Constitucionais 6, 2005, p. 552.

4 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos, São 
Paulo: Companhia das Letras, 1991, p. 41-ss.

5 DWORKIN, Ronald. Is democracy possible here? : Principles 
for a new political debate.  Princeton/Oxford: Princeton 
University Press, 2008, p. 28
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 1cionais relativas a direitos humanos, tais como 
a Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
a Convenção Européia de Direitos Humanos, as 
Convenções de Genebra, dentre muitos outros 
instrumentos6. 

De acordo com Dworkin, a controvérsia sobre 
direitos humanos é essencialmente jurídica, vez 
que se relaciona à interpretação dos tratados in-
ternacionais e outros documentos. Os tratados 
internacionais visam identificar e proteger os 
direitos humanos básicos, todavia, tais instru-
mentos são adotados por nações com tradições 
e interesses bastante distintos. Algumas nações, 

especialmente as menos desenvolvidas, consi-
deram muitos dos tratados de direitos humanos 
“defeituosos” (defective), já que eles negligen-
ciam direitos econômicos e alguns dos direitos 
humanos mencionados nos tratados são apenas 
ideias representativas das tradições de nações 
ocidentais desenvolvidas e poderosas, incluindo 
os direitos à liberdade de expressão e liberdade 
de imprensa7. A análise e explanação dos direitos 
humanos apresentada por Ronald Dworkin é o 
tema central do presente artigo.

1 Dimensões da dignidade humana

Antes de adentrar a análise dos direitos humanos, 
Dworkin trata de dois princípios éticos que repre-
sentam dimensões da dignidade humana. 

O primeiro princípio, denominado de princípio 
do respeito próprio (self-respect) ou do valor 
intrínseco (intrinsic value)8, estabelece que 
cada pessoa tem um tipo especial de valor ob-

6 DWORKIN, Ronald. Justice for hedgehogs, Cambridge/
London: Harvard University Press, 2011, p. 332; PIOVESAN, 
Flávia. Temas de direitos humanos. 3ª. ed. São Paulo: 
Saraiva: 2009, pp. 79-83. 

7 DWORKIN, Ronald. Is democracy possible here? : Principles 
for a new political debate. Princeton/Oxford: Princeton 
University Press, 2008, p. 29.

8 Dworkin utiliza a expressão intrinsic value em seu livro 
Is democracy possible here?, enquanto a expressão self-
respect consta de seu trabalho mais recente, Justice for 
hedgehogs. 

jetivo e deve levar sua vida seriamente, ou seja, 
deve aceitar que é importante que a sua vida seja 
bem sucedida e não uma oportunidade perdida. 
Dworkin considera que toda vida humana tem 
um valor quanto à potencialidade, de modo que, 
iniciada uma vida, torna-se importante como ela 
se desenvolve. Assim, o sucesso ou o fracasso de 
uma vida humana não é importante apenas para 
a própria pessoa, mas é importante em si mes-
mos, é algo que todos nós temos uma razão para 
desejar ou lamentar9. 

O segundo princípio, denominado de princípio 
da autenticidade (authenticity) ou da respon-

sabilidade pessoal (personal responsibility)10, 
estabelece que cada pessoa tem uma responsa-
bilidade pessoal em ter sucesso em sua própria 
vida, bem como em definir o que é ter uma vida 
bem sucedida. Assim, uma pessoa não deve acei-
tar que outras pessoas lhe imponham valores. 
Dworkin sustenta que uma pessoa pode se sub-
meter a ditames religiosos, desde que a decisão 
seja produto de uma escolha consciente e não de 
uma imposição11. 

O pensamento de Dworkin a respeito da autenti-
cidade como dimensão da dignidade se asseme-
lha à ideia de autonomia proposta por Kant. 

No reino dos fins, tudo tem ou um preço ou 
uma dignidade. Quando uma coisa tem pre-
ço, pode ser substituída por algo equivalente; 
por outro lado, a coisa que se acha acima de 

todo preço, e por isso não admite qualquer 

equivalência, compreende uma dignidade. 
(...) o que se faz condição para alguma coisa 
que seja fim em si mesma, isso não tem sim-
plesmente valor relativo ou preço, mas um va-
lor interno, e isso quer dizer, dignidade. Ora, 
a moralidade é a única condição que pode 

fazer de um ser racional um fim em si mes-
mo, pois só por ela lhe é possível ser membro 
legislador do reino dos fins. Por isso, a mora-
lidade e a humanidade enquanto capaz de 

moralidade são as únicas coisas providas de 

9 DWORKIN, Ronald. Is democracy possible here? : Principles 
for a new political debate. Princeton/Oxford: Princeton 
University Press, 2008, pp. 9-10.

10 Assim como com o primeiro princípio, Dworkin faz uso da 
expressão personal responsibility no livro Is democracy 
possible here?, enquanto o termo authenticity é utilizado 
em seu livro mais recente, Justice for hedgehogs. 

11 DWORKIN, Ronald. Is democracy possible here? : Principles 
for a new political debate. Princeton/Oxford: Princeton 
University Press, 2008, p. 10.
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 1 dignidade.12 

(...) A autonomia é, pois, o fundamento da 
dignidade da natureza humana e de toda a 
natureza racional.13 

Portanto, Dworkin sustenta que a dignidade hu-
mana requer o respeito próprio e a autenticidade 
14, no sentido de que toda vida humana tem uma 
valor potencial intrínseco e cada pessoa é respon-
sável pela realização desse valor em sua própria 
vida. 

Com base em Kant, Dworkin afirma que 

uma pessoa pode atingir a dignidade e o res-dignidade e o res-
peito próprio que são indispensáveis   para 
uma vida bem sucedida apenas se ela mostrar 

respeito pela própria humanidade em todas 
suas formas15.

Uma das linhas de fundamentação dos direitos 
humanos é aquela que recorre à razão. Immanuel 
Kant, maior representante de tal corrente filosófi-
ca, buscou encontrar um princípio supremo que 
serviria de base para a construção de um sistema 
moral objetivo, fundado na razão. O imperativo 
categórico formulado por Kant exalta o valor da 
pessoa humana e é expresso da seguinte manei-
ra: 

age de tal maneira que possas usar a huma-
nidade, tanto em tua pessoa como na pessoa 

de qualquer outro, sempre e simultaneamen-
te como fim e nunca simplesmente como 
meio16. 

2 O debate a respeito do que são 
direitos humanos

12 KANT, Immanuel. Fundamentação da metafísica dos 
costumes e outros escritos, tradução de Leopoldo 
Holzbach, São Paulo: Martin Claret, 2004, p. 65. 

13 KANT, Immanuel. Fundamentação da metafísica dos 
costumes e outros escritos, tradução de Leopoldo 
Holzbach, São Paulo: Martin Claret, 2004, p. 66.

14 DWORKIN, Ronald. Justice for hedgehogs, Cambridge/
London: Harvard University Press, 2011, pp. 203-210.

15 Tradução livre. Consta do original: “a person can achieve 
the dignity and self-respect that are indispensable to 
a successful life only if he shows respect for humanity 
itself in all its forms”. (Cf. DWORKIN, Ronald. Justice for 
hedgehogs, Cambridge/London: Harvard University 
Press, 2011, p. 19).

16 KANT, Immanuel. Fundamentação da metafísica dos 
costumes e outros escritos, tradução de Leopoldo 
Holzbach, São Paulo: Martin Claret, 2004, p. 59.

Conforme mencionado acima, Dworkin afirma 
que pessoas politicamente conscientes usam o 
conceito de direitos humanos para realizar as 
mais sérias acusações e para justificar sanções 
políticas, dentre as quais guerras e invasões ter-
ritoriais17. Entretanto, muitas dessas pessoas dis-
cordam a respeito do que são direitos humanos, 
de quais direitos uma lista de direitos humanos 
deve conter18, bem como não há consenso sobre 
a definição de um teste verificador da ocorrência 
de violações a tais direitos. Ademais, é comum 
que militantes dos direitos humanos defendam 
algum direito humano com o argumento de que 
se trata de um objetivo importante ou urgente 
para que o mundo melhore19. Em vista disso, o 
autor sustenta que os direitos humanos atuam 
como trunfos. 

No entanto, é necessário distinguir os direitos hu-
manos de outros direitos políticos que também 
atuam como trunfos, porquanto nem todos os 
direitos políticos são direitos humanos20. 

O Estado positiva direitos pelas mais diversas 
razões. Os direitos constitucionais, por exemplo, 
têm uma força e um papel especial dentro do or-
denamento jurídico, uma vez que previnem o go-
verno de editar leis e adotar medidas que violem 
17 DWORKIN, Ronald. Is democracy possible here? : Principles 

for a new political debate. Princeton/Oxford: Princeton 
University Press, 2008, p. 30.

18 Nesse ponto, discute-se se os direitos humanos incluem 
também os direitos econômicos e os direitos de “free 
speech”.

19 Aqui podemos utilizar exemplos (mencionados pelo 
próprio Dworkin) como direitos humanos que proíbem 
a construção de usinas nucleares e a modificação 
genética de alimentos, bem como determinam que todo 
trabalhador deve gozar de um período de férias durante 
o ano. (Cf. DWORKIN, Ronald. Justice for hedgehogs, 
Cambridge/London: Harvard University Press, 2011, p. 
332). Sobre a importância dos direitos humanos para 

a construção da democracia podemos mencionar as 

considerações de Alberto do Amaral Júnior: “Na vida 
internacional e na órbita doméstica, existe um vínculo 
indissociável entre direitos humanos, democracia e paz. 
Sem a garantia dos direitos humanos não há democracia, 
e sem democracia faltam as condições para a solução 

pacífica dos conflitos. A proteção dos direitos humanos no 
terreno internacional pode ser valioso instrumento para 

a construção da democracia em dimensão cosmopolita” 
(Cf. AMARAL JÚNIOR, Alberto do. Introdução do Direito 
internacional público. São Paulo: Atlas, 2008, p. 475). 

20 DWORKIN, Ronald. Justice for hedgehogs, Cambridge/
London: Harvard University Press, 2011, p. 332.
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 1as disposições constitucionais. Muitas vezes, os 
direitos constitucionais são justificados por meio 
de argumentos que sustentam que as pessoas já 
detêm um direito moral aos direitos positivados 
pela Constituição. Dworkin21 denomina os direi-
tos morais que protegem os cidadãos dos respec-
tivos Estados de “direitos políticos”22. 

É comum que o governo se depare com situações 
em que deve realizar um trade-off entre interes-
ses bastante diferentes de seus cidadãos, razão 
pela qual esses atos acabam por prejudicar alguns 
cidadãos em benefício de toda a comunidade23. 
No entanto, há determinados interesses dos ci-

dadãos demasiadamente importantes, de modo 
que seria moralmente errado se a comunidade 
sacrificasse tais direitos apenas para garantir um 
benefício comum. Os direitos políticos protegem 
esses interesses mais importantes. Dworkin sus-
tenta que os direitos políticos funcionam como 
uma espécie de trunfo sobre os argumentos de 
trade-off que costumam ser utilizados para justi-
ficar ações políticas. 

Os direitos humanos, por sua vez, são considera-
dos direitos políticos especiais. A distinção entre 
direitos humanos e os demais direitos políticos é 
importante na prática, vez que a violação de des-
tes não é utilizada como justificativa para a inva-
são de outros países24. 
21 DWORKIN, Ronald. Is democracy possible here? : Principles 

for a new political debate. Princeton/Oxford: Princeton 
University Press, 2008, pp. 30-31.

22 Ressalte-se que os direitos políticos são conceituados pela 
doutrina constitucionalista como direitos de participação 

política, enquanto os direitos que garantem uma esfera de 
liberdade de atuação dos indivíduos contra a ingerência 
estatal são denominados de “liberdades públicas”. 
(Cf. SILVA, Virgílio Afonso da. A evolução dos direitos 
fundamentais. Revista Latino Americana de Estudos 
Constitucionais 6, 2005, pp. 541-558; HABERMAS, Jürgen.  
Human rights and popular sovereignity: The liberal and 
the republican versions. Ratio Juris 7, 1994, pp. 1-13).

23 Aqui podemos citar situações como a construção de uma 

estrada, de um aeroporto, entre outras. Nesses casos, 

o benefício para toda a comunidade é muito maior se 
comparado com o prejuízo causado a determinados 
cidadãos. 

24 Dworkin utiliza o exemplo dos escritores alemães que 
foram presos na Alemanha por alegar que os judeus 
inventaram o Holocausto. Apesar dos Estados Unidos 
criticarem a Alemanha por não respeitar a liberdade de 

expressão, ninguém pensaria em invadir a Alemanha. 
(Cf. DWORKIN, Ronald. Is democracy possible here? : 

De acordo com Dworkin, não há um consenso 
entre os filósofos, juristas e cientistas políticos 
quanto ao limite que separa os direitos políticos 
dos direitos humanos. Há cientistas políticos que 
aduzem que a classificação dos direitos humanos 
deve derivar da interpretação da prática desses di-
reitos, ou seja, por meio da análise dos instrumen-
tos internacionais dos atos de entes estatais, orga-
nizações internacionais, tribunais internacionais, 
e das discussões acadêmicas. Portanto, a classifi-
cação dos direitos humanos deve estar de acordo 
com a prática, sem que se questione se os direitos 
amplamente reconhecidos pela prática deveriam 
ser aceitos como direitos humanos25.  Por outro 
lado, há aqueles que consideram que apenas os 
direitos políticos reconhecidos pelas culturas re-
ligiosas e políticas da maioria dos países devem 
ser designados como direitos humanos. No que 
se refere a esse último posicionamento, Dworkin 
o considera prejudicial às minorias, porquanto 
atitudes discriminatórias com relação a grupos 
sociais minoritários são aceitas por determinadas 
culturas e tradições 26. Ressalte-se, ainda, que há 
filósofos que sustentam que os direitos humanos 
diferem dos demais direitos políticos porque são 
considerados mais importantes pelas pessoas. Se 
considerarmos todos os direitos que figuram no 
argumento político como de grande importân-
cia e que violações a esses direitos injuriam um 
dos princípios que definem a dignidade humana, 
então por que países que violam a liberdade de 
expressão de seus cidadãos não são considerados 
violadores de direitos humanos?27. Por considerar 
infrutíferas as tentativas de explicar a ideia de 
direitos humanos até então existentes, Dworkin 
propõe uma nova estratégia. 

Principles for a new political debate. Princeton/Oxford: 
Princeton University Press, 2008, pp. 33-34).

25 BEITZ, Charles. The idea of human rights, New York: Oxford 
University Press, 2009, p. 96.

26 DWORKIN, Ronald. Is democracy possible here? : Principles 
for a new political debate. Princeton/Oxford: Princeton 
University Press, 2008, p 34.

27 DWORKIN, Ronald. Is democracy possible here? : Principles 
for a new political debate. Princeton/Oxford: Princeton 
University Press, 2008, pp. 34-35.
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 1 3 A proposta de Dworkin para 

classificação e conceituação dos 
direitos humanos

Ao abordar o tema da legitimidade em Justice 

for hedgehogs, Dworkin aduz que os governos 
têm uma responsabilidade soberana de tratar 
cada pessoa sob seu poder com preocupação e 
respeito28. Entretanto, apesar de toda pessoa ter 
o direito de ser tratada com igual preocupação e 
respeito, as pessoas têm, ainda, um direito mais 
abstrato e fundamental. O direito mais básico que 
uma pessoa tem é o de ser tratada por aqueles 
no poder29 de maneira consistente com a ideia 
de que sua vida tem uma importância intrínseca 
e de que ele tem uma responsabilidade pessoal30 
pela realização de valor em sua vida31. 

Devemos, portanto, insistir para que, apesar de as 
pessoas terem um direito político de igual consi-
deração e respeito sobre a concepção correta, elas 
têm um direito mais fundamental, vez que mais 
28 DWORKIN, Ronald. Justice for hedgehogs, Cambridge/

London: Harvard University Press, 2011, p. 321.
29 A ideia de violação de direitos humanos somente por 

aqueles no poder é questionada por Robert. D. Slone. 
Segundo referido autor, não é possível sustentar que 
as violações de direitos humanos provêm apenas do 
Estado e seus agentes, porquanto é comum a ocorrência 
de violações por entidades coletivas que exercem certo 
poder sobre as pessoas. Nesse sentido: “The manuscript 

is unclear on this particular point. It focuses on states 

but at times refers more generically to the human rights 
obligations of ‘those with power.’ In context, this seems 
to be a reference to states and their officials. But it may 
also be read to refer to cognate collective entities that 
exercise power over human beings. The trouble with this 
alternative reading of ‘those with power’ is that it creates 
a converse problem: it makes the realm of human rights 
overinclusive. Power is an ineluctable and pervasive 

feature of every society, and power dynamics operate 
at multiple levels within each. It surely cannot be the 
case that anyone, or any collective entity, with power 
over human beings, just for that reason, has a human 
rights obligation to treat them according to a good-faith 
conception of the two principles of human dignity.” (Cf. 
SLOANE, Robert. A. Human Rights for Hedgehogs? : 
Global Value Pluralismo, International Law, and Some 
Reservations of the Fox. Boston University Law Review. 
Vol. 90, 2010, p. 985). 

30 Há autores que discordam do conceito de responsabilidade 
pessoal apontado por Dworkin (Cf. SCALON, T. M. Ethics 
and free will – Varieties of responsibility. Boston University 
Law Review Vol. 90, 2010, pp. 603-610). 

31 DWORKIN, Ronald. Is democracy possible here? : Principles 
for a new political debate. Princeton/Oxford: Princeton 
University Press, 2008, p. 35; DWORKIN, Ronald. Justice 
for Hedgehogs, Cambridge/London: Harvard University 
Press, 2011, p. 335.  

abstrato. Elas têm o direito de ser tratadas com a 
atitude que tais debates pressupõem e refletem 
- o direito de serem tratadas como um ser huma-
no cuja dignidade fundamentalmente importa. O 
direito mais abstrato - o direito a uma atitude - é o 
direito humano básico. O governo pode respeitar 
esse direito humano fundamental, mesmo quan-
do ele não consegue alcançar uma compreen-
são correta dos direitos políticos mais concretos 
- mesmo quando a sua estrutura de impostos é, 
como nós pensamos, injusta. (tradução livre) 32

Dworkin ressalta que é preciso levar em consi-
deração determinados limites, ou seja, não se 

pode pensar que tais princípios justificariam, por 
exemplo, um genocídio causado por líderes que 
creem que pessoas devem morrer para serem 
convertidas à verdadeira fé. Em vista disso, o au-
tor sustenta ser necessário distinguir entre erros 
causados de boa-fé por governos que respeitam 
a dignidade humana daqueles atos que apenas 
demonstram desprezo e indiferença com relação 
à dignidade humana33. Ou seja, é indispensável 
distinguir erro e desprezo. Não basta que uma 
nação alegue estar de boa fé; é necessário que, 
a partir de um teste interpretativo, o comporta-
mento geral de um governo seja analisado, a fim 
de verificar se este é compatível com o que os dois 
princípios da dignidade requerem34. 

Além de uma análise abstrata dos direitos huma-
nos, em Is democracy possible here, Dworkin 
apresenta exemplos concretos. Segundo o autor, 

32 DWORKIN, Ronald. Justice for hedgehogs, Cambridge/
London: Harvard University Press, 2011, p 335. Consta 
do original: ‘We must therefore insist that though people 
do have a political right to equal concern and respect 
on the right conception, they have a more fundamental, 
because more abstract, right. They have a right to be 
treated with the attitude that these debates presuppose 

and reflect – a right to be treated as a human being 
whose dignity fundamentally matters. That more abstract 
right – the right to an attitude – is the basic human right. 
Government may respect that basic human right even 
when it fails to achieve a correct understanding of more 
concrete political rights – even when its tax structure is, as 
we think, unjust.”

33 DWORKIN, Ronald. Is democracy possible here? : Principles 
for a new political debate. Princeton/Oxford: Princeton 
University Press, 2008, p. 35.

34 DWORKIN, Ronald. Justice for hedgehogs, Cambridge/
London: Harvard University Press, 2011, pp. 335-336.



Revista Acadêmica Direitos Fundamentais  Osasco | SP     Ano 5   n.5   2011

95

C
o

n
tr

ib
u

iç
ão

 d
is

ce
n

te
p

ar
te

 1o requisito básico de que o governo demonstre 
respeito aos direitos humanos tem dois aspectos 
fundamentais. 

Primeiramente, esse requisito origina o que 
Dworkin denomina de direitos humanos básicos 
(baseline human rights). Há certos direitos que 
impõem limites à atuação do governo. O autor 
utiliza o direito de não ser torturado como exem-
plo, sustentando que esse direito proíbe atos que 
não podem ser justificados se considerarmos que 
as vidas de todas as pessoas têm igual valor in-
trínseco e que toda pessoa tem uma responsabi-
lidade pessoal por suas vidas35. São direitos hu-

manos como esses que os tratados internacionais 
tentam identificar e proteger. 

O outro aspecto desse requisito básico proíbe 
um governo de tomar atitudes contraditórias em 

relação a seu próprio entendimento dos valores 
fundamentais (entendimento constante de suas 
leis e práticas), pois essa contradição representa-
ria uma negação do respeito pela humanidade de 
suas vítimas. 36 

Por fim, é importante ressaltar que Dworkin aduz 
que o princípio básico de que a dignidade re-
quer igual preocupação pelo destino de todos e 
pleno respeito à responsabilidade pessoal não é 
relativo, mas sim universal. Isso não significa que 
o princípio tenha sido adotado universalmente, 
mas que, se acreditamos em direitos humanos, 
precisamos adotar esse princípio, não porque 
ele integra determinada cultura ou é aceito pela 
maioria das nações, mas simplesmente porque 
acreditamos que ele seja verdadeiro. 

Mas a menos que você seja tentado por um 
ceticismo global sobre direitos humanos e 
políticos, você deve encontrar uma base para 
tal direito em alguma formulação desse tipo, 
e deve abraçar essa formulação não porque 

ela faz parte de alguma cultura ou é compar-
tilhada por todas ou pela maioria das nações, 

mas porque você acredita ser verdade. Você 
deve fazer com que as aplicações de sua pre-

35 DWORKIN, Ronald. Is democracy possible here? : Principles 
for a new political debate. Princeton/Oxford: Princeton 
University Press, 2008, pp. 35-42.

36 DWORKIN, Ronald. Is democracy possible here? : Principles 
for a new political debate. Princeton/Oxford: Princeton 
University Press, 2008, pp. 42-51.

missa básica sejam sensíveis a uma variedade 
de circunstâncias que variam entre regiões 
e nações. Mas seus julgamentos devem ser 
baseados, finalmente, em algo que não é re-
lativo: o seu julgamento sobre as condições 
da dignidade humana e as ameaças que o po-
der coercitivo oferece para com a dignidade. 
Você pode ter a preocupação de que é arro-
gante e imprudente alegar que uma verdade 
absoluta é a base de uma teoria dos direitos 

humanos. Um crítico denomina a minha ideia 
de dignidade “teológica ou dogmática” e 
argumenta que em razão das diferentes cul-
turas adotarem diferentes valores, é errado 

fundamentar uma teoria dos direitos huma-
nos em qualquer um desses valores. Mas de-
vemos fazer isso - e não privilegiar uma cul-
tura em detrimento de outra, mas privilegiar 
a verdade ao julgá-lo. Não temos qualquer 
opinião. Se procedermos de outra maneira - 
procurando algum denominador comum en-
tre as culturas, por exemplo - ainda precisare-
mos de uma justificativa para tal estratégia, e 
nossa justificativa para essa escolha não deve 
reivindicar popularidade, mas a verdade. (tra-
dução livre) 37 

Conclusões

A concepção dos direitos humanos apresentada 
por Dworkin ressalta o valor intrínseco que cada 
vida humana possui, exigindo, assim, que a dig-
nidade humana seja valorizada e respeitada não 
apenas pelas próprias pessoas, mas por todos os 
indivíduos. 
37 DWORKIN, Ronald. Justice for hedgehogs, 

Cambridge/London: Harvard University Press, 2011, pp. 
338-339. Consta do original: “But unless you are tempted 
by a global skepticism about human and political rights, 
you must find a basis for such right in some formulation 
of that kind, and you must embrace that formulation 
not because you find it embedded in some culture or 
shared by all or most nations but because you believe 
to be true. You must make applications of your basic 
premise sensitive to a variety of circumstance that vary 
across regions and nations. But your judgments must be 
grounded finally in something that is not relative: your 
judgment about the conditions of human dignity and 
the threats that coercive power offers to that dignity. 
You might worry that it is both arrogant and impolitic 
to claim absolute truth as basis of a theory of human 
rights. One critic calls my account of dignity ‘theological 
or dogmatic’ and argues that because different cultures 
embrace different values, it is wrong to ground a theory of 
human rights on any single one of these. But we must do 
that – not to prefer one culture to another, but to prefer 

truth as we judge it. We have no opinion. If we proceed in 
any other way – by seeking some common denominator 
across cultures, for instance – we still need a justification 
for such strategy, and our justification for that choice must 
claim not popularity but truth.”
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 1 No cenário atual, os Estados se comprometem a 

proteger os direitos humanos no plano interna-
cional, mas continuam vivenciando situações de 
violação desses direitos no plano interno, sendo 
que muitas dessas violações são causadas por 
agentes estatais. Diante disso, é interessante a 
sustentação de Dworkin no sentido de que os 
Estados devem ser coerentes em suas ações, isto 
é, um governo não pode tomar atitudes contra-
ditórias diante de seu próprio entendimento dos 
valores fundamentais (entendimento constante 
de suas leis e práticas), pois essa contradição re-
presentaria uma negação do respeito pela huma-
nidade de suas vítimas. 

Entretanto, a concepção de Dworkin parece in-
completa, porquanto o autor refere-se apenas 
a violações de direitos humanos cometidas por 
aqueles que detêm o poder. Se considerarmos 
que o termo “poder” usado por Dworkin refere-
se tão somente ao poder estatal, todas as ofensas 
a direitos humanos provocadas por outros atores 
deixariam de ser consideradas violações a direitos 
humanos. 

Portanto, a vagueza da expressão “those with 
power” utilizada por Dworkin gera dúvidas inter-
pretativas quanto à verificação dos atos que po-
dem ser considerados como violações de direitos 
humanos. 
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